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Editada a Portaria RFB 549/2025 criando o programa Piloto da Reforma Tributária do Consumo
referente à CBS.

O programa, que será implementado a partir do dia 1º de julho, terá caráter experimental e não
vinculante, sem custos para as empresas participantes, servindo como fase de ajustes
tecnológicos e operacionais antes da efetiva cobrança do imposto.

Podem integrar os testes empresas com relacionamento prévio com a Receita em programas
como Confia ou SPED, além daquelas indicadas pelo Comitê Gestor do IBS (Imposto sobre
Bens e Serviços). Também estão aptas a participar empresas do setor de tecnologia e de
segmentos econômicos representados por entidades como confederações e associações.

Tais empresas que fazem parte do primeiro grupo, são organizações que já trabalham com a
Receita e possuem um termo de cooperação assinado, seja do Confia (o programa de
conformidade do Fisco), ou porque ela já homologa os SPEDs há mais tempo.

Segundo informações da Receita Federal, 47 de um total de 66 empresas já aderiram ao
programa piloto da Receita Federal para testes da CBS.

A partir de 2027, essa contribuição substituirá o PIS, a Cofins, o IOF-Seguros e, parcialmente, o
IPI. As grandes empresas convidadas para o piloto, terão acesso a funcionalidades como
simuladores de documentos fiscais, calculadora da CBS, módulo de devoluções e cashback
para consumidores de baixa renda.

Portaria da Receita cria o programa piloto de testes da CBS
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A Receita Federal publicou em 24 de junho, o Informe Técnico 2025.002 – V 1.11, que apresenta a
nova Tabela de Código de Classificação Tributária do IBS e da CBS, além da Tabela de
Indicadores de CST e a Tabela de Classificação de Crédito Presumido, disponíveis no Portal
Nacional da NF-e. Este informe revoga o anterior, RT 2024.001 – V 1.00.

Visando atender à necessidade de padronização de documentos para os contribuintes
informarem os dados relativos ao IBS e a CBS, foi criado o Grupo UB, onde devem ser
informados os códigos “CST-IBS/CBS” e “cClassTrib” nas notas fiscais eletrônicas, conforme a
Lei Complementar nº 214/2025.

A Tabela de Indicadores de CST orienta os desenvolvedores no preenchimento dos grupos de
campos do IBS/CBS conforme o CST utilizado. Apresenta sobre a obrigatoriedade, permissão
ou vedação de preenchimento no Documento Fiscal Eletrônico, enquanto a tabela de
Classificação do Crédito Presumido do IBS e da CBS define os códigos para as situações legais
de crédito presumido do IBS e da CBS.

Receita Federal Lança Novas Tabelas de Classificação Tributária e Crédito Presumido
do IBS e da CBS
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O Congresso Nacional deliberou pela derrubada do veto presidencial que impedia a aplicação de
isenção fiscal aos fundos de investimento e fundos patrimoniais quanto à incidência do Imposto
sobre Valor Agregado (IVA), instituído pela reforma tributária. O IVA, conforme definido na
proposta de reforma, é composto por dois tributos: a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), de
competência federal, e o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de competência estadual e
municipal.

O veto, inicialmente interposto em janeiro pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva, foi
fundamentado na alegação de que a Emenda Constitucional que instituiu a reforma tributária
não conferiu autorização para concessão de benefícios fiscais a fundos de investimento, o que,
segundo a justificativa do Executivo, implicaria em afronta ao texto constitucional.

A rejeição do veto decorreu de um acordo político firmado entre o governo federal e lideranças da
oposição, visando à manutenção da isenção tributária prevista na regulamentação aprovada pelo
Congresso.

Adicionalmente, ficou acordado o adiamento da deliberação sobre vetos correlatos, os quais
tratam especificamente das regras aplicáveis aos Fundos de Investimento Imobiliário (FII) e aos
Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas do Agronegócio (Fiagro).

Essa decisão beneficia diretamente o setor financeiro, especialmente plataformas como XP,
Stone e PagSeguro, que pressionaram pela exclusão desses tributos. A medida garante que os
rendimentos dos fundos continuem sem a incidência dos novos tributos criados pela reforma,
evitando aumento da carga fiscal sobre esses produtos.

Isenção de Fundos de Investimento no Âmbito da Reforma Tributária
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A Reforma Tributária tem como pilar a promessa de simplificar o sistema tributário, trazer
neutralidade tributária e promover mais eficiência e justiça fiscal. 

O ponto inicial da Reforma Tributária foi a mudança de toda a estrutura sobre a tributação do
consumo e, neste sentido foram tratados os seguintes tributos: PIS, COFINS, IPI, ICMS e ISS.

Ao optar pelo IVA-DUAL o sistema brasileiro de tributação sobre o consumo terá dois novos tributos,
que terão o mesmo fato gerador, base de incidência, mas que se diferenciaram apenas quanto a
entidade credora, alíquotas e na destinação legal dos produtos de sua arrecadação, vez que a
Contribuição sobre bens e Serviços (CBS) será destinada a Receita Federal e o Imposto sobre Bens e
Serviços (IBS) para o Comitê Gestor.

Apesar de estarmos tratando sobre a reforma do consumo, verifica-se que ela impactará, mesmo
que indiretamente, a concessão de benefícios trabalhistas, como vale-alimentação, auxílio-creche,
plano de saúde, educação corporativa e premiações que as empresas oferecem aos seus
trabalhadores.

Atualmente, a concessão desses benefícios não acarreta, na maioria dos casos, encargos sobre a
folha de salários.

Todavia, não estamos tratando neste momento da tributação sobre a folha de pagamentos, apesar
de sabermos que há intenção do fisco de fazer uma reforma sobre a tributação previdenciária, mas
isso não foi objeto da reforma atual, que focou na tributação sobre o consumo.

Dois pontos merecem atenção especial neste momento, quando tratamos dos impactos que a CBS
e IBS terão sobre os benefícios trabalhistas:

I)As empresas fornecedoras dos serviços de vale-alimentação, plano de saúde, educação
corporativa e etc., provavelmente terão aumento na sua carga tributária, vez que não estarão mais
sujeitas apenas ao PIS/COFINS (alíquota de 3,65% no regime cumulativo ou 9,25% no regime não
cumulativo) e ISS que possui uma alíquota menor de tributação, quando comparada à CBS e IBS,
que há previsão de que a alíquota esteja entre 26,5% a 28% e, mesmo considerando a não
cumulatividade plena, inerente ao IVA-DUAL, por tratar-se de prestadora de serviços, não terão
muitos insumos aptos a gerar o direito ao crédito, levando a crer que o aumento da tributação
deverá ser transferido na prestação do serviço, o que irá encarecer os benefícios trabalhista
contratados pelas empresas;

II) As despesas com os benefícios trabalhistas podem vir a ser aproveitados como créditos
tributários na CBS e IBS, quando considerado como insumo da atividade empresarial e desde que
atendam aos critérios legais
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O artigo 57 da LC n.º 214/2025 trata sobre os bens de uso e consumo pessoal que em regra não terão
direito ao crédito tributário, ressaltando no § 3º, que não serão considerados bens e serviços de uso
ou consumo pessoal aqueles inerentes a atividade econômica da empresa, desde que observado os
critérios contidos na norma.

Na conjuntura vigente, o que importa destacar que também não serão considerados como bens de
uso e consumo e que possibilitarão o direito ao crédito: a) uniformes e fardamentos; b)
equipamentos de proteção individual; c) alimentação e bebida não alcoólica disponibilizada no
estabelecimento do contribuinte para seus empregados e administradores durante a jornada de
trabalho; d) serviços de saúde disponibilizados no estabelecimento do contribuinte para seus
empregados e administradores durante a jornada de trabalho; e) serviços de creche
disponibilizados no estabelecimento do contribuinte para seus empregados e administradores
durante a jornada de trabalho; f) serviços de planos de assistência à saúde e de fornecimento de
vale-transporte, de vale-refeição e vale-alimentação destinados a empregados e seus
dependentes em decorrência de acordo ou convenção coletiva de trabalho, sendo os créditos na
aquisição desses serviços equivalentes aos respectivos débitos do fornecedor apurados e
extintos de acordo com o disposto nos regimes específicos de planos de assistência à saúde e
de serviços financeiros; g) benefícios educacionais a seus empregados e dependentes em
decorrência de acordo ou convenção coletiva de trabalho, inclusive mediante concessão de
bolsas de estudo ou de descontos na contraprestação, desde que esses benefícios sejam
oferecidos a todos os empregados, autorizada a diferenciação em favor dos empregados de
menor renda ou com maior núcleo familiar;”

Temos então que benefícios trabalhistas, como serviços de planos de assistência à saúde e de
fornecimento de vale-transporte, de vale-refeição e vale-alimentação destinados a empregados e
seus dependentes, bem como de benefícios educacionais a seus empregados e dependentes,
inclusive mediante concessão de bolsas de estudo ou de descontos na contraprestação, desde que
esses benefícios sejam oferecidos a todos os empregados, autorizada a diferenciação em favor dos
empregados de menor renda ou com maior núcleo familiar, devem estar contidos em acordo ou
convenção coletiva de trabalho, assim, para que as empresas possam se aproveitar desta
possibilidade devem neste momento verificar se os benefícios concedidos constam no acordo ou
convenção coletiva de trabalho.
 
Como estamos na iminência da reforma tributária sobre o consumo entrar em vigência devem as
empresas tomar as seguintes providências:

Mapear os benefícios trabalhista oferecidos atualmente, confirmando se estão contidos no
acordo ou convenção coletiva de trabalho.
Levantar os contratos com seus fornecedores e analisar os impactos de custo com as novas
alíquotas da CBS e IBS e;
Rever políticas internas de remuneração indireta, com foco em equilíbrio financeiro, segurança
jurídica e manutenção do engajamento dos colaboradores.

A reforma não é apenas uma mudança de tributos. Ela redefine o ambiente de negócios e as
relações com os trabalhadores, exigindo estratégia integrada entre as áreas tributária, jurídica e de
gestão de pessoas.


